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Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acérddo n° 01-023.244 que

julgou parcialmente procedente o AUTO DE INFRACAO de IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA FISICA — ano calendario 2005 — por verificar omissdo de rendimentos com base em
depdsitos bancarios ndo comprovados.
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ART. 42 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. PRESUNÇÃO LEGAL 
 A presunção em lei de omissão de rendimentos tributáveis autoriza o lançamento com base em depósitos bancários para os quais os titulares, regularmente intimados pela autoridade fiscal, não comprovem, mediante documentação hábil e idônea, a procedência e natureza dos recursos utilizados nessas operações.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flavia Lilian Selmer Dias - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 01-023.244 que julgou parcialmente procedente o AUTO DE INFRAÇÃO de IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA � ano calendário 2005 � por verificar omissão de rendimentos com base em depósitos bancários não comprovados. 
Contatou-se movimentação financeira em valor bem superior ao rendimento tributado declarado para o exercício de 2006, fato que motivou o inicio da fiscalização.
O contribuinte foi intimado a justificar os depósitos bancários em várias instituições financeiras: Banco do Brasil, HSBC, Banco do Nordeste, Banco Safra, Banco Bradesco. Ao fim do procedimento, a fiscalização apontou os depósitos que considerou como não justificados.
Como parte das contas bancárias eram conjuntas com o filho Carlos Eduardo Lopes Cury, o lançamento, relativo a estas contas foi realizado na proporção de 50% para cada contribuinte.
A ciência do lançamento foi em 23/10/2008 (e-fl. 160).
A impugnação foi apresentada em 19/11/2008 (e-fls. 162 a 179) alegando, segundo relatório da decisão recorrida que:
5. O lançamento foi efetuado sem cumprir-se os prévios e básicos princípios do direito de defesa, individualização do sujeito passivo, descumprindo-se os prazos preliminares no início da ação fiscal, razoabilidade para resposta ao Termo de Início, e mais, impedindo a possibilidade do contribuinte elidir a presunção de omissão de rendimentos por conta de depósitos bancários, em conta conjunta. 
6. Solicitou ao Banco os extratos e contratos de financiamento rural, embasadores dos depósitos nas contas conjuntas, todas fruto da atividade rural. Apresentou a carta acompanhada da cópia do requerimento levado ao Banco HSBC (16/10) na qual era esclarecido que os depósitos no HSBC eram oriundos das transferências de contas do próprio impugnante apontando que os extratos estavam já sendo requeridos e providenciados. 
7. Esta carta (cópia anexa) foi recebida em 20/10 (2a.Feira) pela secretária do grupo de fiscalização (Guacira A. Oliveira), mas vê-se que o Auto de Infração já havia sido lavrado pela Auditora, não dando assim oportunidade ao contribuinte impugnante nem de cumprir com sua suposta obrigação, como por ela mencionado na descrição dos fatos "ao contribuinte cabe o ônus da prova, que deve ser produzida durante o curso do procedimento fiscal". 
8. A Auditora olvidou os dados de sua declaração como produtor rural. 
9. Estamos juntando cópia das folhas referentes à Atividade Rural, pois presumimos que a Auditora nem as consultou ou as imprimiu no afã de terminar o trabalho, que estava unicamente baseado na fiscalização de seu Pai. Muito comum quando os Auditores encontram-se premidos pelas metas administrativas a eles impostas. 
10. O filho do contribuinte impugnante teve na realidade uma receita da atividade rural de R$831.359,19, mas não teve oportunidade de apresentar quaisquer elementos no curso da fiscalização, já que foi autuado pelos 50% do valor depositado nas contas em que figurava em conjunto com seu pai. 
11. O Termo de Intimação que teve a função de Início, foi recebido em 6 de Outubro de 2008, não tendo tido o autuado sequer o prazo legal de 20 dias para apresentar suas informações, já que no dia 17/10/2008 já estava lavrado o Auto de Infração e a carta resposta entregue em 20/10/2008 sequer foi levada em conta pela fiscalização. 
12. Invoca os artigos 835, §3°, e 844 do RIR/99, a respeito do prazo legal de 20 dias para a apresentação da defesa. 
13. Apresenta decisões e doutrina. 
14. A imposição tributária do item 001, referente ao ano-calendário de 2005, versa sobre os depósitos nos bancos HSBC e Nordeste, que estarão sendo comprovados pelo seu valor original e total e não somente pela parte de 50%" (metade) que a Auditora imputou ao contribuinte impugnante, por figurar em conta conjunta com seu filho. Atente-se que no Processo Administrativo n°18471.003023/2008-51, consta o Auto de Infração do pai Sr. Carlos Alberto Lopes Cury, CPF n° 546.389.257-15, onde deverá igualmente ser exonerada a outra metade do valor incorretamente autuado. 
15. Na verdade, quanto ao mérito, o sujeito passivo já produziu no curso desta impugnação a devida prova da absoluta impropriedade e inadequação do lançamento, não só em face da forma indevida como foi lavrado o Auto de Infração, como também frente aos elementos probantes da origem dos recursos próprios, como parte da atividade rural do contribuinte, olvidada pela ilustre Auditora autuante. 
16. Vale ressaltar que a mencionada fazenda - propriedade rural � é uma atividade familiar e, como tal, resolveram pai e filho proceder desta forma a gerência do negócio, sendo certo que toda a movimentação financeira está espelhada na declaração da atividade rural do contribuinte. 
17. É inquestionável que os presentes autos retratam uma exigência fiscal em que a autora do procedimento não produziu a indispensável prova para proceder ao lançamento em nome do impugnante. 
18. A ilustre Auditora Fiscal limitou-se a meras generalidades, sem que tenha materializado, de forma minudente e efetiva. Mas incumbiria ao Fisco provar, de forma inequívoca, o elemento subjetivo que integra o fato típico, com a mesma evidência com que deveria demonstrar a integração material da ocorrência fática. É justamente por tais argumentos que as presunções não devem ter admissibilidade no que tange às infrações subjetivas. "O dolo e a culpa não se presumem, provam-se". (Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 14a Edição, São Paulo, 2002, 507/508). 
19. Temos que inicialmente apresentar os anexos extratos bancários do HSBC, conta 09166-02 - agência 1129 - Patos de Minas, MG, do filho do impugnante, que apresentam os valores debitados coincidentes em datas e valores àqueles que são depositados na conta que ambos tem em conjunto, objeto da autuação (conta 11290-43 mesma agência 1129). Valores Totais: 
Data 2005 Histórico Valor R$ 
27/04 IMF/0112909 39.000,00 
08/08 IMF/0112909 62.000,00 
05/10 IMF/0112909 60.000,00
24/10 IMF/011290910.000,00
25/10 IMF/0112909 50.000,00 
28/12 IMF/0112909 6.000,00 20.
Tratam-se, portanto de transferências de outra conta corrente do contribuinte impugnante, hipótese de exclusão legal, conforme inciso I do parágrafo 3o do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, devendo portanto serem excluídos do Auto de Infração ora impugnado, bem como no de seu pai, já que não se configura rendimento omitido na Declaração de Ajuste Pessoa Física. 
21. Os depósitos totais de R$9.250,00 e R$2.500,00, total de R$11.750,00 em 14/01/2005 referem-se a receita de venda de carvão vegetal, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00082, 00083 e 00084, emitidas em Dezembro de 2004 e recebidas da Gerdau Açominas S/A em Janeiro/2005. Esclarecemos que as três Notas de R$4.270,00 cada uma perfazem R$12.810,00, tendo cada uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe comercial da região os custos de frete são divididos entre produtor e comprador, descontando o ICMS diferido, o que originou o valor líquido depositado. 
22. Os depósitos totais de R$59.515,92 em 25/08/2005 e R$25.000,00 em 29/08/2005, referem-se à venda de bois para abate ao Frigorífico Bertin, conforme fazem prova as anexas Notas Fiscais de Compra de Bovinos (Entrada) n's 88832, 88833, 88834, 88835, 88836 e 88837 nos valores respectivos de R$15.120,00, R$15.120,00, R$15.840,00, R$15.840,00, R$15.840,00 e R$15.840,00 perfazendo um total de R$93.600,00 emitidas em Julho e recebidas em Agosto, após desconto de parte dos valores de frete destacado. 
23. Os depósitos totais de R$7.800,00 em 19/09/2005 e R$2.000,00 em 30/09/2008 referem-se a venda de 40 Bezerros a Ivagro Agropecuária Ltda de Jaiba, MG, como faz prova a anexa Nota Fiscal de Produtor n° 679581, no valor de R$12.400,00, emitida em 21/09/2005, acompanhada da Guia de Trânsito Animal (GTA), como adiantamentos por esta e outras remessas de bezerros naquele mês. 
24. O depósito total de R$70.885,00 em 19/12/2005 refere-se aparte de pagamento pela venda de 122 Bois Confinados e Rastreados a Friboi Ltda, de Iturama, MG, como faz prova a anexa Nota Fiscal Mod. 1 Série 2 (Entrada) n° 001259 no valor de R$96.511,93. 
25. O depósito total de R$130.441,71 no Banco do Nordeste em 27/04/2005 referese à venda de oito lotes de 22 bois cada, sendo uma partida de 66 e outra de 110 bois para abate ao Frigorífico Bertin, em Ituiutaba, MG, conforme faz prova as anexas Notas Fiscais Fatura de Entrada n° 45815 emitida em 26/02/2005, no valor total de R$98.936,88 referente às Notas Fiscais de Entrada n's 4433, 4434, 4435, 4436 e 4437, e à n° 46632 emitida em 08/04/2005, no valor de R$62.109,06 referente às Notas Fiscais de Entrada n's 85967, 85968 e 85969. Reparem que o valor das Notas Fiscais tem por base um valor unitário do boi de R$720,00 enquanto que na Fatura o valor unitário já expressa a valorização pelo prêmio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas (valores R$920,60 e R$963,20 respectivamente). 
26. O depósito em 10/05/2005 no valor de R$16.129,84 refere-se à receita de venda de carvão vegetal, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00097, 00098, 00099 e 00100 , nos valores respectivos de R$4.270,00, R$7.320,00, R$4.270,00 e R$4.270,00. Esclarecemos que as quatro Notas perfazem R$20.130,00, tendo cada uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe comercial da região os custos de frete são divididos entre produtor e comprador, descontando o ICMS diferido, o que originou o valor líquido depositado. 
27. O depósito de R$81.900,00 em 29/07/2005 refere-se às vendas de 87 bois para abate ao Frigorífico Bertin Ltda, em Ituiutaba, MG, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Entrada n° 88831, 88838, 88839 e 88840, lembrando que o valor do boi sobe para R$852,75 e R$843,81 a unidade, na emissão da fatura, após o abate, já expressando a valorização pelo prêmio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas. 
28. O depósito de R$91.200,00 em 28/09/2005 refere-se a parte de pagamento (metade) pela venda de boi castrado confinado e rastreado ao Friboi Ltda, em Iturama, MG, como fazem prova a Nota Fiscal de Entrada, Mod. 1 Série 2, n° 01177, no valor de R$181.448,76 de 21/09/2005. 
29. Os dois depósitos de R$45.600,00 em 27 e 28/10/2005 são referentes ao saldo final da venda descrita em 4.3. 
30. Os depósitos - pagamento de fornecedores - em 08/11/2005 no valor de R$84.000,00, R$50.000,00 em 11/11/2005 e R$40.800,00 em 16/11/2005 referem-se a venda de gado aos frigoríficos, como faz prova a Nota Fiscal 001258 de 3/10/2005 da Friboi Ltda no valor de R$67.298,72 e demais Notas Fiscais Avulsas de Produtor n's 679582, a 679598 nos valores de R$12.400,00 cada (total = R$210.800,00) com vendas de bezerros a Ivagro Agropecuária Ltda, em Jaíba, MG, e valores constantes na Declaração da Atividade Rural em Outubro e Novembro do filho Carlos Eduardo Lopes Cury, produtor rural, atuando em cooperação com a experiência do pai, impugnante do presente Auto. 
31. Os dois depósitos de R$1.000,00 cada em 16/06/2005 e 01/08/2005 no Bradesco estão claramente identificados pelo histórico como "Doc - Crédito Automático" referindo-se a suplementação de conta com saldo devedor. 
32. O valor de R$10.000,00 em 16/02/2005 no Banco Safra foi uma troca de numerário na mesma data (16/02) configurada pelo TED D no mesmo dia, de igual valor, como mostra o extrato anexo. O cheque depositado pelo seu filho foi trocado pelo TED enviado para pagamento de fornecedor com vencimento naquele dia. 
33. Na verdade, quanto ao mérito, o sujeito passivo já produziu no curso desta impugnação a devida prova da absoluta impropriedade e inadequação do lançamento, não só em face da forma indevida como foi lavrado o Auto de Infração, como também frente aos elementos probantes da origem dos recursos próprios, como parte da atividade rural do contribuinte, olvidada pela ilustre Auditora autuante. 
34. Vale ressaltar que a mencionada fazenda - propriedade rural � é uma atividade familiar e, como tal, resolveram pai e filho proceder desta forma a gerência do negócio, sendo certo que toda a movimentação financeira está espelhada na declaração da atividade rural do contribuinte. 
35. É inquestionável que os presentes autos retratam uma exigência fiscal em que a autora do procedimento não produziu a indispensável prova para proceder ao lançamento em nome do impugnante. 
36. A ilustre Auditora Fiscal limitou-se a meras generalidades, sem que tenha materializado, de forma minudente e efetiva. Mas incumbiria ao Fisco provar, de forma inequívoca, o elemento subjetivo que integra o fato típico, com a mesma evidência com que deveria demonstrar a integração material da ocorrência fática. É justamente por tais argumentos que as presunções não devem ter admissibilidade no que tange às infrações subjetivas. "O dolo e a culpa não se presumem, provam-se". (Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 14a Edição, São Paulo, 2002, 507/508).
O Acórdão apreciou a impugnação (e-fls. 309 a 323) e decidiu por acolher em parte os argumentos.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
Exercício: 2006 
Ementa: DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. 
A Lei n° 9.430, de 1996, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza lançar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
O contribuinte tomou ciência do Acordão do julgamento de primeira instância em 04/02/2015 (e-fl. 332). Em 04/03/2015, apresentou Recurso Voluntário anexado às e-fls. 335 a 358, aduzindo os motivos e fatos alegado anteriormente. 
O restante do crédito tributário (50%) foi lançamento em nome do Carlos Eduardo Lopes Cury (filho), no processo nº 18471.003022/2008-14. 
Relatado pelo mesmo julgador do presente processo, a DRJ, através do Acórdão nº 01-023-243, naquele processou, exonerou o crédito tributário lançado por considerar que houve descumprimento do art. 835, do RIR, que prevê um prazo mínimo de 20 (vinte) dias entre a intimação para apresentar documentos e o lançamento do crédito tributário por omissão de rendimentos.
É o relatório.

 Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissão do Recurso
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.
Preliminar
Nulidade 
Os mesmos argumentos apresentados para justificar a existência de nulidades no procedimento fiscalizatório na Impugnação são transcritos no Recurso com pequenos ajustes na redação e poucas supressões, motivo pelo qual, utilizando do disposto no art. 114 , §12º do Regimento Interno do CARF, transcrevo as conclusões do Acórdão da DRJ, com as quais concordo:
DO PEDIDO DE NULIDADE 
38. Quanto ao pedido de nulidade da autuação, consideramos descabido, tendo em vista que não se vislumbra as hipóteses presentes no art.59 do Decreto 70.235 de 6 de Março de 1972, para que assim se desse a nulidade, o que poderá ser aferido ao longo da análise contida neste voto. 
DAS DECISÕES JUDICIAIS, ADMINISTRATIVAS E DOUTRINA 
39. São improfícuos os julgados trazidos pelo sujeito passivo, porque tais decisões, mesmo que proferidas por órgãos colegiados, sem uma lei que lhes atribua eficácia normativa, não constituem normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidos genericamente a outros casos, eis que somente se aplicam sobre a questão em análise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litígios. 
40. Neste sentido, o inciso II do artigo 100 do CTN determina que: 
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: 
[...] 
II  as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 
(grifei) 
41. Veja-se também o Parecer Normativo CST n.° 390/1971: 
Entenda-se aí que, não se constituindo em norma legal geral a decisão em processo fiscal proferida por Conselho de Contribuintes, não aproveitará seu acórdão em relação a qualquer outra ocorrência senão aquela objeto da decisão, ainda que de idêntica natureza, seja ou não interessado na nova relação o contribuinte parte no processo de que decorreu a decisão daquele colegiado. 
42. Mesmo que se tenha decidido reiteradas vezes sobre determinada questão, pode a autoridade administrativa da Delegacia de Julgamento ter outro entendimento, salvo na hipótese de edição de súmula administrativa aprovada pelo Ministro de Estado da Fazenda, na forma do artigo 26-A, § 30, do Decreto 70.235/1972, (incluído pela Lei n° 11.196/2005). Nesse passo, não se toma conhecimentos das decisões administrativas e judiciais trazidas pelo contribuinte. 
43. Em relação ao entendimento dos Tribunais Superiores e às lições doutrinárias aduzidas pelo contribuinte, data venta sua respeitabilidade, não vinculam o administrador em seus julgados, já que não fazem parte da legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do CTN. 
DA REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO 
44. Consta da defesa do impugnante, alegações que na verdade se referem à autuação sofrida por seu filho, especificamente no que tange ao tempo para responder à intimação que lhe foi notificada. Tais alegações serão abordadas devidamente no processo em que consta a autuação sobre o Sr. Carlos Eduardo Lopes Cury. 
45. Quanto ao ora impugnante, Sr. CARLOS ALBERTO LOPES CURY, observamos que o mesmo foi intimado 3 vezes às fis.109/114, 116/118 e 122/127, sendo que a primeira intimação ocorreu no dia 25/07/08. 
46. Vejamos o que diz o art.835 do Decreto n° 3.000 de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda: 
Art. 835. As declarações de rendimentos estarão sujeitas a revisão das repartições lançadoras, que exigirão os comprovantes necessários (Decreto-Lei n5.844, de 1943, art. 74). 
§ 32 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos, dentro do prazo de vinte dias, contados da data em que tiverem sido recebidos (Lei n° 3.470, de 1958, art. 19). 
47. Vejamos o que diz o caput do art.42 da Lei N°9.430/96, in verbis: 
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
48. A autuação foi implementada à data de 23/10/2008, tendo transcorrido um prazo superior a 20 dias da ciência da primeira intimação para apresentação de esclarecimentos quanto aos dados solicitados pela fiscalização, ocorrida em 25/07/08. 
49. Entendemos assim, que no presente caso, foi respeitado o prazo legal de resposta à intimação, conferindo ao contribuinte o pleno direito de defesa antes de ser emitida a autuação.
Mérito
Depósitos bancários
Nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores, se o contribuinte, devidamente intimado, não comprovar as origens dos depósitos bancários feitos em contas de sua titularidade,  estará caracterizada a presunção legal de omissão de rendimentos da pessoa física:
Lei nº 9.430/1996:  - Depósitos Bancários 
Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II -no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).(Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997)(Vide Lei nº 9.481, de 1997)
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 6oNa hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
(grifos não originais)
A presunção legal é uma afirmação feita pela lei de que um fato existe ou é verdadeiros. Se admite prova em contrário, é relativa, senão, é absoluta.
O efeito da presunção legal é de inverter o ônus probatório. Assim cabe ao acusador demonstrar tão somente que existiu o fato definido em lei como necessário e suficiente à subsunção da presunção, transferindo para o acusado o ônus de provar que o fato presumido em lei não ocorreu. 
Para que ocorra a presunção de omissão de rendimentos, estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, é necessário que o Fisco aponte a existência dos depósitos bancários em nome do contribuinte e que não haja esclarecimento sobre a sua origem.
Para se desincumbir de seu ônus probatório, é necessário que o autuado demonstre, para cada depósito apontado, que não são origem de receitas, ou se são, que tais receitas não são tributáveis ou já forma declaradas.
A presunção legal que a lei faz é que o valor relativo aos depósitos bancários em nome do titular, para o qual não se demonstra a origem, constitui rendimento tributável.
A comprovação neste contexto exige identificar, para cada depósito, quem depositou e com qual propósito, através de documentação hábil e inidônea, de modo a permitir a caracterização da sua natureza. 
Há necessidade que datas e valores sejam, ao menos, próximos. Não se aplica aqui o mecanismo de apuração da variação patrimonial a descoberto, com a estrutura de fluxo de caixa mensal, que o valor final do mês é transferido para o próximo. No caso dos depósitos, um mês não funciona como origem para os depósitos do mês subsequente, pois são considerados individualmente.
No caso concreto, a decisão de piso fez uma avaliação criteriosa dos documentos apresentados pelo contribuinte e acatou parte da argumentação:
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
59. Devem ser excluídos do cômputo da autuação os depósitos oriundos da conta do Sr. Carlos Eduardo Lopes Cury (HSBC - conta 09166-02 - agência 1129 - Patos de Minas, MG), que apresentam os valores debitados coincidentes em datas e valores àqueles que são depositados na conta que ambos tem em conjunto, objeto da autuação (conta 11290-43 mesma agência 1129). Valores Totais: 
08/08 IMF/0112909 62.000,00 (fi.184) 
05/10 IMF/0112909 60.000,00 (fi.189) 
24/10 IMF/0112909 10.000,00 (fi.191) 
25/10 IMF/0112909 50.000,00 (fi.191) 
28/12 IMF/0112909 6.000,00 (fi.199) 
60. O depósito mencionado pelo impugnante, ocorrido em 27/04, no valor de R$39.000,00, não foi justificado por apresentação de extrato bancário na citada conta do filho do impugnante, e desta forma permanece no cálculo do imposto devido. 
61. Vejamos a seguinte alegação: 
Os depósitos totais de R$9.250,00 e R$2.500,00, total de R$11.750,00 em 14/01/2005 referem-se a receita de venda de carvão vegetal, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00082, 00083 e 00084, emitidas em Dezembro de 2004 e recebidas da Gerdau Açominas S/A em Janeiro/2005. Esclarecemos que as três Notas de R$4.270,00 cada uma perfazem R$12.810,00, tendo cada uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe comercial da região os custos de frete são divididos entre produtor e comprador, descontando o ICMS diferido, o que originou o valor líquido depositado. 
62. Recorrendo às fis.204/206, verifica-se que as datas contidas nas notas fiscais não são coincidentes, assim como o somatório dos valores expressos nas mesmas também não corresponde aos depósitos bancários questionados. 
63. Vejamos a seguinte alegação: 
Os depósitos totais de R$59.515,92 em 25/08/2005 e R$25.000,00 em 29/08/2005, referem-se à venda de bois para abate ao Frigorífico Bertin, conforme fazem prova as anexas Notas Fiscais de Compra de Bovinos (Entrada)n's 88832, 88833, 88834, 88835, 88836 e 88837 nos valores respectivos de R$15.120,00, R$15.120,00, R$15.840,00, R$15.840,00, R$15.840,00 e R$15.840,00 perfazendo um total de R$93.600,00 emitidas em Julho e recebidas em Agosto, após desconto de parte dos valores de frete destacado. 
64. O total das notas fiscais acima mencionadas equivale a R$93.600,00. O valor de frete contido em cada nota é de R$1.570,00. Como são 6 notas fiscais, multiplicamos o frete por 6, totalizando R$9.420,00. Subtraindo este valor do total das notas fiscais, obteremos o seguinte resultado: R$93.600,00 �R$9.420,00 = R$84.180,00. 
65. Somando-se os dois depósitos mencionados pelo contribuinte: R$59.515,92 + R$25.000,00 = R$84.515,92. O valor apesar de ser próximo, não é idêntico, somando-se ainda o fato de inexistir coincidências de datas, mas tão somente a alegação do contribuinte, de que as notas seriam pagas no mês seguinte. 
66. Entendemos assim, que a justificativa apresentada, não é suficiente para a comprovação da origem dos depósitos citados. 
67. Vejamos a seguinte alegação: 
Os depósitos totais de R$7.800,00 em 19/09/2005 e R$2.000,00 em 30/09/2008 referem-se a venda de 40 Bezerros a Ivagro Agropecuária Ltda de Jaiba, MG, como faz prova a anexa Nota Fiscal de Produtor n° 679581, no valor de R$12.400,00, emitida em 21/09/2005, acompanhada da Guia de Trânsito Animal (GTA), como adiantamentos por esta e outras remessas de bezerros naquele mês. 
68. Nota-se que na própria alegação, o contribuinte já admite que os valores contidos na nota são discordantes dos depósitos bancários que pretende justificar a origem. 
69. Na mesma linha de entendimento dos itens anteriores, entendemos que a nota fiscal de fl.214, não atende à exigência de comprovação do valor exato contido no depósito bancário questionado. 
70. Vejamos a seguinte alegação: 
O depósito total de R$70.885,00 em 19/12/2005 refere-se a parte de pagamento pela venda de 122 Bois Confinados e Rastreados a Friboi Ltda, de Iturama, MG, como faz prova a anexa Nota Fiscal Mod. 1 Série 2 (Entrada) n° 001259 no valor de R$96.511,93. 
71. A nota citada, fl.216, não faz qualquer menção ao parcelamento do pagamento, assim como a mesma refere-se a 03/10/2005, enquanto que o depósito o qual se intenta comprovar é de 19/12/2005, recaindo-se na mesma situação de ausência de relação entre o valor arguido pela fiscalização e o comprovante apresentado pela defesa. 
72. Vejamos a seguinte alegação: 
O depósito total de R$130.441,71 no Banco do Nordeste em 27/04/2005 refere-se à venda de oito lotes de 22 bois cada, sendo uma partida de 66 e outra de 110 bois para abate ao Frigorífico Bertin, em Ituiutaba, MG, conforme faz prova as anexas Notas Fiscais Fatura de Entrada n° 45815 emitida em 26/02/2005, no valor total de R$98.936,88 referente às Notas Fiscais de Entrada n's 4433, 4434, 4435, 4436 e 4437, e à n° 46632 emitida em 08/04/2005, no valor de R$62.109,06 referente às Notas Fiscais de Entrada n's 85967, 85968 e 85969.Reparem que o valor das Notas Fiscais tem por base um valor unitário do boi de R$720,00 enquanto que na Fatura o valor unitário já expressa a valorização pelo prêmio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas (valores R$920,60 e R$963,20 respectivamente). 
73. O impugnante busca justificar um único depósito no valor de R$130.441,71, com a apresentação de várias notas fiscais, que totalizadas, ultrapassam o valor do depósito em questão. Além de não coincidirem em valor, também não coincidem em data. A apresentação das notas fiscais em valores não coincidentes, e sem a demonstração documental, detalhando como o valor depositado pode ser oriundo de tais operações comerciais, torna precária a defesa, sendo insuficiente para comprovar a origem dos depósitos elencados pela fiscalização. 
74. Vejamos a próxima alegação: 
O depósito em 10/05/2005 no valor de R$16.129,84 refere-se à receita de venda de carvão vegetal, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00097, 00098, 00099 e 00100 , nos valores respectivos de R$4.270,00, R$7.320,00, R$4. 270,00 e R$4.270,00. Esclarecemos que as quatro Notas perfazem R$20. 130,00, tendo cada uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe comercial da região os custos de frete são divididos entre produtor e comprador, descontando o ICMS diferido, o que originou o valor líquido depositado. 
75. O total das notas fiscais acima mencionadas equivale a R$20.130,00. O valor de frete contido em cada nota é de R$800,00. Como são 4 notas fiscais, multiplicamos o frete por 4, totalizando R$3.200,00. Subtraindo este valor do total das notas fiscais, obteremos o seguinte resultado: R$20.130,00 �R$3.200,00 = R$16.930,00. 
76. O valor apesar de ser próximo do depósito de R$16.129,84, não é idêntico, somando-se ainda o fato de inexistir coincidências de datas, mas tão somente a alegação do contribuinte, de que as notas seriam pagas no mês seguinte. 
77. Entendemos assim, que a justificativa apresentada, não é suficiente para a comprovação da origem dos depósitos citados. 
78. Vejamos a próxima alegação: 
O depósito de R$81.900,00 em 29/07/2005 refere-se às vendas de 87 bois para abate ao Frigorífico Bertin Ltda, em Ituiutaba, MG, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Entrada n° 88831, 88838, 88839 e 88840, lembrando que o valor do boi sobe para R$852,75 e R$843,81 a unidade, na emissão da fatura, após o abate, já expressando a valorização pelo prêmio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas.
79. Nota Valor Frete Data 
80. 88831R$15.120,00 R$1.570,00 01/07/2005 
81. 88838 R$15.840,00 R$1.570,00 01/07/2005
82. 88839 R$15.840,00 R$1.570,00 01/07/2005
83. 88840 R$15.840,00 R$1.570,00 01/07/2005 
84. TOTAL R$62.640,00 R$6.280,00
85. Conforme observa-se na planilha acima apresentada, não existe qualquer coincidência entre os valores e datas apontados nas notas fiscais de fls.232/235, e o valor ao qual o contribuinte deseja comprovar a origem, restando dessa forma improficua a alegação apresentada. 
86. Vejamos a próxima alegação: 
O depósito de R$91.200,00 em 28/09/2005 refere-se a parte de pagamento (metade) pela venda de boi castrado confinado e rastreado ao Friboi Ltda, em Iturama, MG, como fazem prova a Nota Fiscal de Entrada, Mod. 1 Série 2, n° 01177, no valor de R$181.448,76 de 21/09/2005. Os dois depósitos de R$45.600,00 em 27 e 28/10/2005 são referentes ao saldo final da venda descrita acima. 
87. Na nota fiscal mencionada não existe qualquer menção sobre o pagamento de R$91.200,00, como parte do valor total a ser pago de R$181.448,76, assim como não existem coincidências de datas, tanto no depósito ocorrido em 28/09/2005, como nos depósitos ocorridos em 27 e 28/10/2005 no valor de R$45.600,00. Em razão desta inconsistência entre datas e valores, não pode ser acatada a defesa apresentada em relação ao depósito de R$91.200,00 em 28/09/2005. 
88. Vejamos a próxima alegação: 
Os depósitos - pagamento de fornecedores - em 08/11/2005 no valor de R$84.000,00, R$50.000,00 em 11/11/2005 e R$40.800,00 em 16/11/2005 referem-se a venda de gado aos frigoríficos, como faz prova a Nota Fiscal 001258 de 3/10/2005 da Friboi Ltda no valor de R$67.298,72 e demais Notas Fiscais Avulsas de Produtor n's 679582 a 679598 nos valores de R$12.400,00 cada (total = R$210.800,00) com vendas de bezerros a Ivagro Agropecuária Ltda, em Jaíba, MG, e valores constantes na Declaração da Atividade Rural em Outubro e Novembro do filho Carlos Eduardo Lopes Cury, produtor rural, atuando em cooperação com a experiência do pai, impugnante do presente Auto


90. Observando as duas planilhas construídas a partir dos depósitos e documentos apresentados pelo contribuinte na referida alegação, nota-se que não existe qualquer relação entre ambas quanto aos valores mencionados, tornando-se impossível relacionar ambas, tomando-se por base a informação contida na alegação. 
91. Vejamos a próxima alegação: 
Os dois depósitos de R$1.000,00 cada em 16/06/2005 e 01/08/2005 no Bradesco estão claramente identificados pelo histórico como "Doc - Crédito Automático" referindo-se a suplementa ção de conta com saldo devedor. 
92. Acata-se a alegação apresentada, considerando que na própria planilha anexa a autuação, os referidos depósitos constam como CRÉDITO AUTOMÁTICO, representando um empréstimo. 
93. Vejamos a próxima alegação: 
O valor de R$ 10.000,00 em 16/02/2005 no Banco Safra foi uma troca de numerário na mesma data (16/02) configurada pelo TED D no mesmo dia, de igual valor, como mostra o extrato anexo. O cheque depositado pelo seu filho foi trocado pelo TED enviado para pagamento de fornecedor com vencimento naquele dia. 
94. O documento que consta da fl.282, não demonstra exatamente a operação alegada pelo impugnante, posto que a saída ocorrida na mesma data em que foi depositado o valor de R$10.000,00, poderia ter qualquer destino, e não exatamente ser uma troca de numerário como defende o contribuinte. Além deste ponto, resta ainda observar que a referida conta do contribuinte, não é conjunta com seu filho, e como consequência, mesmo que um depósito seja feito por este em sua conta, ainda assim a origem necessita ser comprovada.
(grifos não originais)
Ao final da análise, a decisão faz o ajuste que considera necessário no lançamento do crédito tributário, 
95. De acordo com a análise acima apresentada, estes são os valores que devem ser retirados do cômputo da infração apurada

96. Assim, refazemos o valor devido pelo contribuinte:

No recurso, as considerações sobre os depósitos são muito similares às  apresentadas na impugnação e já devidamente apreciadas pela decisão de piso, e com as quais concordo. 
Merecem destaque só dois pontos para os quais há novos argumentos.
No item 2.5 do Recurso o requerente argumenta:
2.5. Relevante apontar que a ilustre 2a. Turma de Julgamento da DRJ/Belém (PA) não acatou a farta documentação probante, constando Notas Fiscais de Produtor Rural, Notas Fiscais de Compras de Bovinos (Entrada), emitidas pelos Frigoríficos, Guias de Trânsito Animal (GTA), todas em perfeita conformidade com a praxe do agronegócio, sem restar qualquer dúvida quanto a sua idoneidade, portanto hábeis a comprovarem a origem dos depósitos nas contas correntes do impugnante e seu filho. 
Alegam que os valores não "coincidem" nas datas dos depósitos, como se fora possível emitir uma Nota Fiscal, embarcar o gado (ou o carvão), transportar até o destino, após uma dinâmica negociação entre vendedor e comprador, por telefone, muitas vezes em outro município, com respeito ao valor, peso e quantidades, tudo tendo que ser ainda aferido no recebimento, dias após, ensejando, naturalmente, pequenas diferenças em quantidade e qualidade, bem como no valor do preço da arroba, o que obviamente traduz-se em discrepâncias entre as datas e valores dos pagamentos.
A complexidade da atividade rural importa em entregas a clientes sazonais, ora estáveis, com preço firme acertado, ora fruto de oportunidades de negócio suscetíveis a variações de mercado. Muitas das vezes há quebras e faltas nas quantidades embarcadas, diferenças de peso na origem e destino, fatos que determinam diferenças no preço final de pagamento, descontos, acerto de contas correntes, dias ou semanas após. Tudo correto e diretamente relacionado com a complexidade da atividade rural. 
Difícil aos agentes do fisco, em sedes urbanas, compreenderem que a coincidência de datas e valores, é , tão somente, uma "coincidência", e não a regra. Talvez, somente nas transações eletrônicas, ou de compra e venda de bens duráveis, ou mesmo quando do fechamento de contratos, e outras transações estáveis e em ambientes controlados, por empresas computadorizadas, pode-se esperar a "coincidência de datas e valores".
A legislação exige a comprovação individualizada do depósito como requisito para justificar sua origem. Obviamente não se exige a coincidência exata de datas mas é certamente o binômio data / valor que provará, de forma inconteste, essa correspondência entre as provas apresentadas e o depósito que se quer justificar. Havendo o descompasso de ambas as variáveis, seria necessária a apresentação de outras provas, ônus do requerente, para demonstrar porque ocorreu tal variação.
As meras alegações que elas ocorrem corriqueiramente na atividade rural, não é a prova que a legislação exige. Esse é o entendimento desta turma de julgamento, conforme ementa do Acórdão abaixo transcrito:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2003 RECURSO DE OFÍCIO. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 
Não preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de ofício, previstos na Portaria MF nº 63/2017, não se conhece do recurso de ofício. 
RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. VIGÊNCIA. SEGUNDA INSTÂNCIA. 
Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS NORMATIVOS. SÚMULA CARF N 2.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ART. 42 DA LEI Nº 9.430, DE 1996.
A presunção em lei de omissão de rendimentos tributáveis autoriza o lançamento com base em depósitos bancários para os quais o titular, regularmente intimado pela autoridade fiscal, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a procedência e natureza dos recursos utilizados nessas operações.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO. SÚMULA CARF Nº 26.
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. (Súmula CARF nº 26)
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. ÔNUS DO PROBATÓRIO DO SUJEITO PASSIVO. COMPROVAÇÃO INDIVIDUALIZADA.
A comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou investimento deve ser realizada de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência de datas e valores entre as origens e os valores creditados em conta bancária.
IRPF. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 
PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ATIVIDADE RURAL. 
O exercício da atividade rural pelo contribuinte por si só não autoriza a presunção de que toda a sua movimentação financeira teve origem nessa atividade, não afastando a necessidade de comprovação, de forma individualizada, das origens dos depósitos bancários.
DECLARAÇÃO APÓS INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO. SÚMULA CARF 33.
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
A multa de ofício está prevista no artigo 44, I da Lei 9.430/96 e se lança de ofício quando constatada a ocorrência do fato gerador não declarado pelo Contribuinte.
(Acórdão nº 2301-009.016, de 08/04/2021 � Relator Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes)
O outro ponto são alegações feitas no item 5:
Os valores da atividade rural que foram comprovados no processo só poderiam ser depositados nas contas do contribuinte, e do seu filho, e a DRJ Belém (PA), no Acórdão ora contestado, não indica de onde mais poderiam ser originados. Não faz nenhum sentido negar a origem demonstrada, sem indicar qual possível outra fonte de renda poderia ter gerado tais depósitos.
O requerente �transfere� ao julgador da primeira instância o ônus de provar, se não considerar que a atividade rural justificaria os depósitos, qual seria a fonte de renda dos depósitos.
Se a fiscalização já teve seu ônus probatório simplificado em razão da presunção legal, quem dirá o julgador, que, qualquer que seja o caso, não tem esse ônus. Cabe a instância julgadora tão somente apreciar os fatos e motivos e compará-los com a legislação em vigor, e não justificar origem dos valores. 
Conclusão
Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Flavia Lilian Selmer Dias
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Contatou-se movimentacdo financeira em valor bem superior ao rendimento
tributado declarado para o exercicio de 2006, fato que motivou o inicio da fiscalizacao.

O contribuinte foi intimado a justificar os depoésitos bancéarios em vaérias
instituicdes financeiras: Banco do Brasil, HSBC, Banco do Nordeste, Banco Safra, Banco
Bradesco. Ao fim do procedimento, a fiscalizacdo apontou os depdsitos que considerou como
ndo justificados.

Como parte das contas bancarias eram conjuntas com o filho Carlos Eduardo
Lopes Cury, o langcamento, relativo a estas contas foi realizado na propor¢éo de 50% para cada
contribuinte.

A ciéncia do langamento foi em 23/10/2008 (e-fl. 160).

A impugnacdo foi apresentada em 19/11/2008 (e-fls. 162 a 179) alegando,
segundo relatorio da deciséo recorrida que:

5. O langamento foi efetuado sem cumprir-se 0s prévios e basicos principios do direito
de defesa, individualizagio do sujeito passivo, descumprindo-se os prazos preliminares
no inicio da acdo fiscal, razoabilidade para resposta ao Termo de Inicio, e mais,
impedindo a possibilidade do contribuinte elidir a presungdo de omisséo de rendimentos
por conta de depdsitos bancarios, em conta conjunta.

6. Solicitou ao Banco os extratos e contratos de financiamento rural, embasadores dos
depdsitos nas contas conjuntas, todas fruto da atividade rural. Apresentou a carta
acompanhada da cépia do requerimento levado ao Banco HSBC (16/10) na qual era
esclarecido que os depdsitos no HSBC eram oriundos das transferéncias de contas do
préprio impugnante apontando que o0s extratos estavam ja sendo requeridos e
providenciados.

7. Esta carta (cdpia anexa) foi recebida em 20/10 (2a.Feira) pela secretaria do grupo de
fiscalizacdo (Guacira A. Oliveira), mas vé-se que o Auto de Infracdo j& havia sido
lavrado pela Auditora, ndo dando assim oportunidade ao contribuinte impugnante nem
de cumprir com sua suposta obrigacdo, como por ela mencionado na descri¢do dos fatos
"ao contribuinte cabe o 6nus da prova, que deve ser produzida durante o curso do
procedimento fiscal".

8. A Auditora olvidou os dados de sua declaragdo como produtor rural.

9. Estamos juntando cépia das folhas referentes & Atividade Rural, pois presumimos que
a Auditora nem as consultou ou as imprimiu no afé de terminar o trabalho, que estava
unicamente baseado na fiscalizacdo de seu Pai. Muito comum quando os Auditores
encontram-se premidos pelas metas administrativas a eles impostas.

10. O filho do contribuinte impugnante teve na realidade uma receita da atividade rural
de R$831.359,19, mas ndo teve oportunidade de apresentar quaisquer elementos no
curso da fiscalizacdo, ja que foi autuado pelos 50% do valor depositado nas contas em
que figurava em conjunto com seu pai.

11. O Termo de Intimagao que teve a fungdo de Inicio, foi recebido em 6 de Outubro de
2008, ndo tendo tido o autuado sequer o prazo legal de 20 dias para apresentar suas
informagdes, j& que no dia 17/10/2008 j& estava lavrado o Auto de Infracdo e a carta
resposta entregue em 20/10/2008 sequer foi levada em conta pela fiscalizagdo.

12. Invoca os artigos 835, 83°, e 844 do RIR/99, a respeito do prazo legal de 20 dias
para a apresentacdo da defesa.
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13. Apresenta decisdes e doutrina.

14. A imposicao tributaria do item 001, referente ao ano-calendéario de 2005, versa sobre
o0s depositos nos bancos HSBC e Nordeste, que estardo sendo comprovados pelo seu
valor original e total e ndo somente pela parte de 50%" (metade) que a Auditora
imputou ao contribuinte impugnante, por figurar em conta conjunta com seu filho.
Atente-se que no Processo Administrativo n°18471.003023/2008-51, consta o Auto de
Infracdo do pai Sr. Carlos Alberto Lopes Cury, CPF n° 546.389.257-15, onde devera
igualmente ser exonerada a outra metade do valor incorretamente autuado.

15. Na verdade, quanto ao mérito, o sujeito passivo ja& produziu no curso desta
impugnacdo a devida prova da absoluta impropriedade e inadequacdo do langamento,
ndo s6 em face da forma indevida como foi lavrado o Auto de Infragdo, como também
frente aos elementos probantes da origem dos recursos proprios, como parte da
atividade rural do contribuinte, olvidada pela ilustre Auditora autuante.

16. Vale ressaltar que a mencionada fazenda - propriedade rural — é uma atividade
familiar e, como tal, resolveram pai e filho proceder desta forma a geréncia do negécio,
sendo certo que toda a movimentacdo financeira esta espelhada na declaragdo da
atividade rural do contribuinte.

17. E inquestionavel que os presentes autos retratam uma exigéncia fiscal em que a
autora do procedimento ndo produziu a indispensavel prova para proceder ao
langamento em nome do impugnante.

18. A ilustre Auditora Fiscal limitou-se a meras generalidades, sem que tenha
materializado, de forma minudente e efetiva. Mas incumbiria ao Fisco provar, de forma
inequivoca, o elemento subjetivo que integra o fato tipico, com a mesma evidéncia com
que deveria demonstrar a integragio material da ocorréncia fatica. E justamente por tais
argumentos que as presung¢des nao devem ter admissibilidade no que tange as infracbes
subjetivas. "O dolo e a culpa ndo se presumem, provam-se". (Paulo de Barros Carvalho,
Curso de Direito Tributario, Ed. Saraiva, 14a Edicdo, S&o Paulo, 2002, 507/508).

19. Temos que inicialmente apresentar 0s anexos extratos bancarios do HSBC, conta
09166-02 - agéncia 1129 - Patos de Minas, MG, do filho do impugnante, que
apresentam os valores debitados coincidentes em datas e valores aqueles que sdo
depositados na conta que ambos tem em conjunto, objeto da autuacéo (conta 11290-43
mesma agéncia 1129). Valores Totais:

Data 2005  Histdrico Valor R$
27/04 IMF/0112909  39.000,00
08/08 IMF/0112909  62.000,00
05/10 IMF/0112909 60.000,00
24/10 IMF/0112909  10.000,00
25/10 IMF/0112909  50.000,00
28/12 IMF/0112909  6.000,00 20.

Tratam-se, portanto de transferéncias de outra conta corrente do contribuinte
impugnante, hipdtese de exclusdo legal, conforme inciso | do paragrafo 3o do artigo 42
da Lei n° 9.430/96, devendo portanto serem excluidos do Auto de Infracdo ora
impugnado, bem como no de seu pai, ja que ndo se configura rendimento omitido na
Declaracéo de Ajuste Pessoa Fisica.
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21. Os depositos totais de R$9.250,00 e R$2.500,00, total de R$11.750,00 em
14/01/2005 referem-se a receita de venda de carvdo vegetal, como fazem prova as
anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00082, 00083 e 00084, emitidas em
Dezembro de 2004 e recebidas da Gerdau Acominas S/A em Janeiro/2005.
Esclarecemos que as trés Notas de R$4.270,00 cada uma perfazem R$12.810,00, tendo
cada uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe comercial da regido
os custos de frete sdo divididos entre produtor e comprador, descontando o ICMS
diferido, o que originou o valor liquido depositado.

22. Os depositos totais de R$59.515,92 em 25/08/2005 e R$25.000,00 em 29/08/2005,
referem-se a venda de bois para abate ao Frigorifico Bertin, conforme fazem prova as
anexas Notas Fiscais de Compra de Bovinos (Entrada) n's 88832, 88833, 88834, 88835,
88836 e 88837 nos valores respectivos de R$15.120,00, R$15.120,00, R$15.840,00,
R$15.840,00, R$15.840,00 e R$15.840,00 perfazendo um total de R$93.600,00
emitidas em Julho e recebidas em Agosto, ap6s desconto de parte dos valores de frete
destacado.

23. Os depdsitos totais de R$7.800,00 em 19/09/2005 e R$2.000,00 em 30/09/2008
referem-se a venda de 40 Bezerros a lvagro Agropecudria Ltda de Jaiba, MG, como faz
prova a anexa Nota Fiscal de Produtor n° 679581, no valor de R$12.400,00, emitida em
21/09/2005, acompanhada da Guia de Transito Animal (GTA), como adiantamentos por
esta e outras remessas de bezerros naquele més.

24. O depdsito total de R$70.885,00 em 19/12/2005 refere-se aparte de pagamento pela
venda de 122 Bois Confinados e Rastreados a Friboi Ltda, de Iturama, MG, como faz
prova a anexa Nota Fiscal Mod. 1 Série 2 (Entrada) n° 001259 no valor de R$96.511,93.

25. O deposito total de R$130.441,71 no Banco do Nordeste em 27/04/2005 refere se a
venda de oito lotes de 22 bois cada, sendo uma partida de 66 e outra de 110 bois para
abate ao Frigorifico Bertin, em ltuiutaba, MG, conforme faz prova as anexas Notas
Fiscais Fatura de Entrada n° 45815 emitida em 26/02/2005, no valor total de
R$98.936,88 referente as Notas Fiscais de Entrada n's 4433, 4434, 4435, 4436 e 4437, ¢
a n° 46632 emitida em 08/04/2005, no valor de R$62.109,06 referente as Notas Fiscais
de Entrada n's 85967, 85968 e 85969. Reparem que o valor das Notas Fiscais tem por
base um valor unitario do boi de R$720,00 enquanto que na Fatura o valor unitério ja
expressa a valorizagdo pelo prémio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas
(valores R$920,60 e R$963,20 respectivamente).

26. O deposito em 10/05/2005 no valor de R$16.129,84 refere-se a receita de venda de
carvdo vegetal, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00097,
00098, 00099 e 00100, nos valores respectivos de R$4.270,00, R$7.320,00, R$4.270,00
e R$4.270,00. Esclarecemos que as quatro Notas perfazem R$20.130,00, tendo cada
uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe comercial da regido os
custos de frete sdo divididos entre produtor e comprador, descontando o ICMS diferido,
0 que originou o valor liquido depositado.

27. O deposito de R$81.900,00 em 29/07/2005 refere-se as vendas de 87 bois para abate
ao Frigorifico Bertin Ltda, em ltuiutaba, MG, como fazem prova as anexas Notas
Fiscais de Entrada n° 88831, 88838, 88839 e 88840, lembrando que o valor do boi sobe
para R$852,75 e R$843,81 a unidade, na emissao da fatura, apds o abate, ja expressando
a valorizacdo pelo prémio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas.

28. O deposito de R$91.200,00 em 28/09/2005 refere-se a parte de pagamento (metade)
pela venda de boi castrado confinado e rastreado ao Friboi Ltda, em Iturama, MG, como
fazem prova a Nota Fiscal de Entrada, Mod. 1 Série 2, n° 01177, no valor de
R$181.448,76 de 21/09/2005.

29. Os dois depésitos de R$45.600,00 em 27 e 28/10/2005 sdo referentes ao saldo final
da venda descrita em 4.3.
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O Acord

parte os argumentos.

30. Os depositos - pagamento de fornecedores - em 08/11/2005 no valor de
R$84.000,00, R$50.000,00 em 11/11/2005 e R$40.800,00 em 16/11/2005 referem-se a
venda de gado aos frigorificos, como faz prova a Nota Fiscal 001258 de 3/10/2005 da
Friboi Ltda no valor de R$67.298,72 e demais Notas Fiscais Avulsas de Produtor n's
679582, a 679598 nos valores de R$12.400,00 cada (total = R$210.800,00) com vendas
de bezerros a lvagro Agropecuédria Ltda, em Jaiba, MG, e valores constantes na
Declaracdo da Atividade Rural em Outubro e Novembro do filho Carlos Eduardo Lopes
Cury, produtor rural, atuando em cooperacdo com a experiéncia do pai, impugnante do
presente Auto.

31. Os dois depositos de R$1.000,00 cada em 16/06/2005 e 01/08/2005 no Bradesco
estdo claramente identificados pelo histérico como "Doc - Crédito Automatico"
referindo-se a suplementacéo de conta com saldo devedor.

32. O valor de R$10.000,00 em 16/02/2005 no Banco Safra foi uma troca de numerario
na mesma data (16/02) configurada pelo TED D no mesmo dia, de igual valor, como
mostra o extrato anexo. O cheque depositado pelo seu filho foi trocado pelo TED
enviado para pagamento de fornecedor com vencimento naquele dia.

33. Na verdade, quanto ao mérito, 0 sujeito passivo ja produziu no curso desta
impugnacdo a devida prova da absoluta impropriedade e inadequacéo do langamento,
ndo s6 em face da forma indevida como foi lavrado o Auto de Infragdo, como também
frente aos elementos probantes da origem dos recursos préprios, como parte da
atividade rural do contribuinte, olvidada pela ilustre Auditora autuante.

34. Vale ressaltar que a mencionada fazenda - propriedade rural — é uma atividade
familiar e, como tal, resolveram pai e filho proceder desta forma a geréncia do negécio,
sendo certo que toda a movimentacdo financeira estd espelhada na declaragdo da
atividade rural do contribuinte.

35. E inquestionavel que os presentes autos retratam uma exigéncia fiscal em que a
autora do procedimento ndo produziu a indispensdvel prova para proceder ao
langamento em nome do impugnante.

36. A ilustre Auditora Fiscal limitou-se a meras generalidades, sem que tenha
materializado, de forma minudente e efetiva. Mas incumbiria ao Fisco provar, de forma
inequivoca, o elemento subjetivo que integra o fato tipico, com a mesma evidéncia com
que deveria demonstrar a integragio material da ocorréncia fatica. E justamente por tais
argumentos que as presungdes ndo devem ter admissibilidade no que tange as infracdes
subjetivas. "O dolo e a culpa ndo se presumem, provam-se". (Paulo de Barros Carvalho,
Curso de Direito Tributario, Ed. Saraiva, 14a Edicdo, Sdo Paulo, 2002, 507/508).

do apreciou a impugnacéao (e-fls. 309 a 323) e decidiu por acolher em

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2006

Ementa: ~DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
PRESUNCAO LEGAL.

A Lei n°® 9.430, de 1996, estabeleceu uma presuncdo legal de omisséo de rendimentos
que autoriza langar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancaria,
regularmente intimado, ndo comprovar, mediante documentacdo habil e iddnea, a
origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de investimento.

Impugnacédo Procedente em Parte
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Crédito Tributario Mantido em Parte

O contribuinte tomou ciéncia do Acordao do julgamento de primeira instancia em
04/02/2015 (e-fl. 332). Em 04/03/2015, apresentou Recurso Voluntario anexado as e-fls. 335 a
358, aduzindo os motivos e fatos alegado anteriormente.

O restante do crédito tributario (50%) foi lancamento em nome do Carlos Eduardo
Lopes Cury (filho), no processo n° 18471.003022/2008-14.

Relatado pelo mesmo julgador do presente processo, a DRJ, através do Acordao
n® 01-023-243, naquele processou, exonerou o crédito tributario lancado por considerar que
houve descumprimento do art. 835, do RIR, que prevé um prazo minimo de 20 (vinte) dias entre
a intimacdo para apresentar documentos e o langamento do crédito tributario por omissdo de
rendimentos.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissado do Recurso

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto,
merece ser conhecido.

Preliminar
Nulidade

Os mesmos argumentos apresentados para justificar a existéncia de nulidades no
procedimento fiscalizatério na Impugnacdo sdo transcritos no Recurso com pequenos ajustes na
redacdo e poucas supressées, motivo pelo qual, utilizando do disposto no art. 114 , §12° do
Regimento Interno do CAREF, transcrevo as conclusbes do Acdrddo da DRJ, com as quais
concordo:

DO PEDIDO DE NULIDADE

38. Quanto ao pedido de nulidade da autuacdo, consideramos descabido, tendo em vista
que ndo se vislumbra as hip6teses presentes no art.59 do Decreto 70.235 de 6 de Marco
de 1972, para que assim se desse a nulidade, o que podera ser aferido ao longo da
analise contida neste voto.

DAS DECISOES JUDICIAIS, ADMINISTRATIVAS E DOUTRINA

39. S&o improficuos os julgados trazidos pelo sujeito passivo, porque tais decisdes,
mesmo que proferidas por 6rgdos colegiados, sem uma lei que lhes atribua eficacia
normativa, ndo constituem normas complementares do Direito Tributério. Destarte, ndo
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podem ser estendidos genericamente a outros casos, eis que somente se aplicam sobre a
questdo em analise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litigios.

40. Neste sentido, o inciso Il do artigo 100 do CTN determina que:

Art. 100. S8o normas complementares das leis, dos tratados e das convencgdes
internacionais e dos decretos:

[-]

Il as decisdes dos 6rgaos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a
que a lei atribua eficacia normativa;

(grifei)
41. Veja-se também o Parecer Normativo CST n.° 390/1971:

Entenda-se ai que, ndo se constituindo em norma legal geral a decisdo em processo
fiscal proferida por Conselho de Contribuintes, ndo aproveitard seu acorddo em relagdo
a qualquer outra ocorréncia sendo aquela objeto da decisdo, ainda que de idéntica
natureza, seja ou ndo interessado na nova relacdo o contribuinte parte no processo de
que decorreu a decisdo daquele colegiado.

42. Mesmo que se tenha decidido reiteradas vezes sobre determinada questdo, pode a
autoridade administrativa da Delegacia de Julgamento ter outro entendimento, salvo na
hipétese de edi¢do de sumula administrativa aprovada pelo Ministro de Estado da
Fazenda, na forma do artigo 26-A, § 30, do Decreto 70.235/1972, (incluido pela Lei n°
11.196/2005). Nesse passo, ndo se toma conhecimentos das decisbes administrativas e
judiciais trazidas pelo contribuinte.

43. Em relacdo ao entendimento dos Tribunais Superiores e as licbes doutrinarias
aduzidas pelo contribuinte, data wventa sua respeitabilidade, ndo vinculam o
administrador em seus julgados, ja que ndo fazem parte da legislacdo tributéria de que
tratam os arts. 96 e 100 do CTN.

DA REGULARIDADE DA AUTUAGCAO

44. Consta da defesa do impugnante, alegagcdes que na verdade se referem a autuacéo
sofrida por seu filho, especificamente no que tange ao tempo para responder a intimacao
que lhe foi notificada. Tais alegacGes serdo abordadas devidamente no processo em que
consta a autuacdo sobre o Sr. Carlos Eduardo Lopes Cury.

45. Quanto ao ora impugnante, Sr. CARLOS ALBERTO LOPES CURY, observamos
que o mesmo foi intimado 3 vezes as fis.109/114, 116/118 e 122/127, sendo que a
primeira intimagéo ocorreu no dia 25/07/08.

46. Vejamos 0 que diz o art.835 do Decreto n° 3.000 de 26 de marco de 1999 -
Regulamento do Imposto de Renda:

Art. 835. As declaracGes de rendimentos estardo sujeitas a revisdo das
reparticdes lancadoras, que exigirdo os comprovantes necessarios (Decreto-Lei
n5.844, de 1943, art. 74).

8§ 32 Os pedidos de esclarecimentos deverdo ser respondidos, dentro do prazo de
vinte dias, contados da data em que tiverem sido recebidos (Lei n° 3.470, de
1958, art. 19).

47. Vejamos o que diz o caput do art.42 da Lei N°9.430/96, in verbis:
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Depositos bancérios

Art. 42. Caracterizam-se também omisséo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depoésito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operacoes.

48. A autuacdo foi implementada a data de 23/10/2008, tendo transcorrido um prazo
superior a 20 dias da ciéncia da primeira intimacdo para apresentacdo de
esclarecimentos quanto aos dados solicitados pela fiscalizacéo, ocorrida em 25/07/08.

49. Entendemos assim, que no presente caso, foi respeitado o prazo legal de resposta a
intimacdo, conferindo ao contribuinte o pleno direito de defesa antes de ser emitida a
autuacéo.

Mérito

Nos termos do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996, com as alteracdes posteriores, se 0

contribuinte, devidamente intimado, ndo comprovar as origens dos depdsitos bancarios feitos em
contas de sua titularidade, estara caracterizada a presuncdo legal de omisséo de rendimentos da

pessoa fisica:

Lei n®9.430/1996: - Depdsitos Bancéarios

Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo_comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacdes.

81° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-80 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislagdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

83° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il -no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatdrio, dentro
do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).(Vide
Medida Proviséria n® 1.563-7, de 1997)(Vide Lei n® 9.481, de 1997)

84° Tratando-se de pessoa fisica, 0s rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

§ 5°Quando provado que os valores creditados na conta de depésito ou de
investimento pertencem a_terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacédo dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relacdo ao terceiro, na
condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002)
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§ 6°Na hipotese de contas de deposito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracdo de rendimentos ou de informacGes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovacdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Redacdo dada pela Lei
n® 10.637, de 2002)

(grifos ndo originais)

A presuncdo legal é uma afirmacdo feita pela lei de que um fato existe ou é
verdadeiros. Se admite prova em contrario, é relativa, sendo, é absoluta.

O efeito da presuncdo legal é de inverter o 6nus probatdrio. Assim cabe ao
acusador demonstrar tdo somente que existiu o fato definido em lei como necessario e suficiente
a subsuncdo da presuncdo, transferindo para o acusado o 6nus de provar que o fato presumido
em lei ndo ocorreu.

Para que ocorra a presuncdo de omissdo de rendimentos, estabelecida no art. 42 da
Lei n® 9.430, de 1996, é necessario que o Fisco aponte a existéncia dos depdsitos bancarios em
nome do contribuinte e que ndo haja esclarecimento sobre a sua origem.

Para se desincumbir de seu 6nus probatorio, é necessario que o autuado
demonstre, para cada depdésito apontado, que ndo sdo origem de receitas, ou se sdo, que tais
receitas ndo sdo tributaveis ou ja forma declaradas.

A presuncdo legal que a lei faz é que o valor relativo aos depositos bancarios em
nome do titular, para o qual ndo se demonstra a origem, constitui rendimento tributavel.

A comprovacdo neste contexto exige identificar, para cada depdsito, quem
depositou e com qual proposito, através de documentacao habil e inidénea, de modo a permitir a
caracterizacdo da sua natureza.

Ha necessidade que datas e valores sejam, ao menos, proximos. Nao se aplica aqui
0 mecanismo de apuracdo da variacdo patrimonial a descoberto, com a estrutura de fluxo de
caixa mensal, que o valor final do més € transferido para o proximo. No caso dos depdsitos, um
més ndo funciona como origem para os depositos do més subsequente, pois sdo considerados
individualmente.

No caso concreto, a decisdo de piso fez uma avaliacdo criteriosa dos documentos
apresentados pelo contribuinte e acatou parte da argumentacéo:

ANALISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

59. Devem ser excluidos do computo da autuagdo os depdsitos oriundos da conta do Sr.
Carlos Eduardo Lopes Cury (HSBC - conta 09166-02 - agéncia 1129 - Patos de Minas,
MG), que apresentam os valores debitados coincidentes em datas e valores agueles
gue sdo depositados na conta gque ambos tem em conjunto, objeto da autuacéo (conta
11290-43 mesma agéncia 1129). Valores Totais:

08/08 IMF/0112909 62.000,00 (fi.184)
05/10 IMF/0112909 60.000,00 (fi.189)
24/10 IMF/0112909 10.000,00 (fi.191)

25/10 IMF/0112909 50.000,00 (fi.191)
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28/12 IMF/0112909 6.000,00 (fi.199)

60. O depdsito mencionado pelo impugnante, ocorrido em 27/04, no valor de
R$39.000,00, ndo foi justificado por apresentacdo de extrato bancério na citada
conta do filho do impugnante, e desta forma permanece no célculo do imposto devido.

61. Vejamos a seguinte alegacéo:

Os depdsitos totais de R$9.250,00 e R$2.500,00, total de R$11.750,00 em
14/01/2005 referem-se a receita de venda de carvao vegetal, como fazem prova
as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural n's 00082, 00083 e 00084, emitidas
em Dezembro de 2004 e recebidas da Gerdau A¢ominas S/A em Janeiro/2005.
Esclarecemos que as trés Notas de R$4.270,00 cada uma perfazem R$12.810,00,
tendo cada uma um destaque de frete no valor de R$800,00. Como praxe
comercial da regido os custos de frete sdo divididos entre produtor e comprador,
descontando o ICMS diferido, o que originou o valor liquido depositado.

62. Recorrendo as fis.204/206, verifica-se que as datas contidas nas notas fiscais ndo
s8o_coincidentes, assim como 0 _somatoério _dos valores expressos nas_mesmas
também néo corresponde aos depositos bancarios questionados.

63. Vejamos a seguinte alegag&o:

Os depdsitos totais de R$59.515,92 em 25/08/2005 e R$25.000,00 em
29/08/2005, referem-se a venda de bois para abate ao Frigorifico Bertin,
conforme fazem prova as anexas Notas Fiscais de Compra de Bovinos
(Entrada)n's 88832, 88833, 88834, 88835, 88836 e 88837 nos valores
respectivos de R$15.120,00, R$15.120,00, R$15.840,00, R$15.840,00,
R$15.840,00 e R$15.840,00 perfazendo um total de R$93.600,00 emitidas em
Julho e recebidas em Agosto, ap6s desconto de parte dos valores de frete
destacado.

64. O total das notas fiscais acima mencionadas equivale a R$93.600,00. O valor de
frete contido em cada nota é de R$1.570,00. Como séo 6 notas fiscais, multiplicamos o
frete por 6, totalizando R$9.420,00. Subtraindo este valor do total das notas fiscais,
obteremos o seguinte resultado: R$93.600,00 —R$9.420,00 = R$84.180,00.

65. Somando-se os dois depdsitos mencionados pelo contribuinte: R$59.515,92 +
R$25.000,00 = R$84.515,92. O valor_apesar de ser préximo, ndo é idéntico,
somando-se ainda o fato de inexistir_coincidéncias de datas, mas tdo somente a
alegacdo do contribuinte, de que as notas seriam pagas no més seguinte.

66. Entendemos assim, que a justificativa apresentada, ndo é suficiente para a
comprovagdo da origem dos depositos citados.

67. Vejamos a seguinte alegacdo:

Os depésitos totais de R$7.800,00 em 19/09/2005 e R$2.000,00 em 30/09/2008
referem-se a venda de 40 Bezerros a Ivagro Agropecudria Ltda de Jaiba, MG,
como faz prova a anexa Nota Fiscal de Produtor n° 679581, no valor de
R$12.400,00, emitida em 21/09/2005, acompanhada da Guia de Transito Animal
(GTA), como adiantamentos por esta e outras remessas de bezerros naquele
més.

68. Nota-se que na propria alegacdo, o contribuinte ja admite que os valores contidos na
nota sdo discordantes dos depésitos bancarios que pretende justificar a origem.

69. Na mesma linha de entendimento dos itens anteriores, entendemos que a nota
fiscal de fl.214, ndo atende a exigéncia de comprovacdo do valor exato contido no
dep6sito bancario questionado.
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70. Vejamos a seguinte alegag&o:

O depdsito total de R$70.885,00 em 19/12/2005 refere-se a parte de pagamento
pela venda de 122 Bois Confinados e Rastreados a Friboi Ltda, de Iturama, MG,
como faz prova a anexa Nota Fiscal Mod. 1 Série 2 (Entrada) n° 001259 no
valor de R$96.511,93.

71. A nota citada, fl.216, ndo faz qualquer mencdo ao parcelamento do pagamento,
assim como a mesma refere-se a_03/10/2005, enquanto que o _depdsito o gqual se
intenta_comprovar é de 19/12/2005, recaindo-se na mesma situacdo de auséncia de
relacdo entre o valor arguido pela fiscalizacdo e 0 comprovante apresentado pela defesa.

72. Vejamos a seguinte alegacdo:

O deposito total de R$130.441,71 no Banco do Nordeste em 27/04/2005 refere-
se a venda de oito lotes de 22 bois cada, sendo uma partida de 66 e outra de 110
bois para abate ao Frigorifico Bertin, em ltuiutaba, MG, conforme faz prova as
anexas Notas Fiscais Fatura de Entrada n°® 45815 emitida em 26/02/2005, no
valor total de R$98.936,88 referente as Notas Fiscais de Entrada n's 4433, 4434,
4435, 4436 e 4437, e a n° 46632 emitida em 08/04/2005, no valor de
R$62.109,06 referente as Notas Fiscais de Entrada n's 85967, 85968 e
85969.Reparem que o valor das Notas Fiscais tem por base um valor unitario do
boi de R$720,00 enquanto que na Fatura o valor unitario ja expressa a
valorizagdo pelo prémio de qualidade das rezes de menos de 3 anos abatidas
(valores R$920,60 e R$963,20 respectivamente).

73. O impugnante busca justificar um Unico depésito no valor de R$130.441,71, com
a_apresentacdo de varias notas fiscais, gue totalizadas, ultrapassam o valor do
depdsito em questdo. Além de ndo coincidirem em valor, também néo coincidem em
data. A apresentagdo das notas fiscais em valores ndo coincidentes, e sem a
demonstracdo documental, detalhando como o valor depositado pode ser oriundo de tais
operacBGes comerciais, torna precéaria a defesa, sendo insuficiente para comprovar a
origem dos depdsitos elencados pela fiscalizacéo.

74. Vejamos a proxima alegacéo:

O deposito em 10/05/2005 no valor de R$16.129,84 refere-se a receita de venda
de carvao vegetal, como fazem prova as anexas Notas Fiscais de Produtor Rural
n's 00097, 00098, 00099 e 00100 , nos valores respectivos de R$4.270,00,
R$7.320,00, R$4. 270,00 e R$4.270,00. Esclarecemos que as quatro Notas
perfazem R$20. 130,00, tendo cada uma um destaque de frete no valor de
R$800,00. Como praxe comercial da regido os custos de frete sdo divididos
entre produtor e comprador, descontando o ICMS diferido, o que originou o
valor liquido depositado.

75. O total das notas fiscais acima mencionadas equivale a R$20.130,00. O valor de
frete contido em cada nota é de R$800,00. Como séo 4 notas fiscais, multiplicamos o
frete por 4, totalizando R$3.200,00. Subtraindo este valor do total das notas fiscais,
obteremos o seguinte resultado: R$20.130,00 —R$3.200,00 = R$16.930,00.

76. O valor apesar de ser préoximo do depésito de R$16.129.84, ndo é idéntico,
somando-se_ainda o fato de inexistir _coincidéncias de datas, mas tdo somente a
alegacdo do contribuinte, de que as notas seriam pagas no més seguinte.

77. Entendemos assim, que a justificativa apresentada, ndo é suficiente para a
comprovagdo da origem dos depositos citados.

78. Vejamos a proxima alegacéo:
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O deposito de R$81.900,00 em 29/07/2005 refere-se as vendas de 87 bois para
abate ao Frigorifico Bertin Ltda, em ltuiutaba, MG, como fazem prova as
anexas Notas Fiscais de Entrada n° 88831, 88838, 88839 e 88840, lembrando
que o valor do boi sobe para R$852,75 e R$843,81 a unidade, na emissdo da
fatura, apds o abate, ja expressando a valorizacao pelo prémio de qualidade das
rezes de menos de 3 anos abatidas.

79. Nota Valor Frete Data

80. 88831 R$15.120,00 R$1.570,00 01/07/2005
81. 88838 R$15.840,00 R$1.570,00 01/07/2005
82. 88839 R$15.840,00 R$1.570,00 01/07/2005
83. 88840 R$15.840,00 R$1.570,00 01/07/2005

84. TOTAL R$62.640,00 R$6.280,00

85. Conforme observa-se na planilha acima apresentada, ndo existe qualguer
coincidéncia entre os valores e datas apontados nas notas fiscais de fls.232/235, e 0
valor ao qual o contribuinte deseja comprovar a origem, restando dessa forma
improficua a alegacdo apresentada.

86. Vejamos a proxima alegagéo:

O deposito de R$91.200,00 em 28/09/2005 refere-se a parte de pagamento
(metade) pela venda de boi castrado confinado e rastreado ao Friboi Ltda, em
Iturama, MG, como fazem prova a Nota Fiscal de Entrada, Mod. 1 Série 2, n°
01177, no valor de R$181.448,76 de 21/09/2005. Os dois depositos de
R$45.600,00 em 27 e 28/10/2005 sdo referentes ao saldo final da venda descrita
acima.

87. Na nota fiscal mencionada ndo existe qualquer men¢do sobre o pagamento de
R$91.200,00, como parte do valor total a ser pago de R$181.448,76, assim como ndo
existem coincidéncias de datas, tanto no depésito ocorrido em 28/09/2005, como nos
depdsitos ocorridos em 27 e 28/10/2005 no valor de R$45.600,00. Em razdo desta
inconsisténcia entre datas e valores, ndo pode ser acatada a defesa apresentada em
relagdo ao depdsito de R$91.200,00 em 28/09/2005.

88. Vejamos a proxima alegacéo:

Os depdsitos - pagamento de fornecedores - em 08/11/2005 no valor de
R$84.000,00, R$50.000,00 em 11/11/2005 e R$40.800,00 em 16/11/2005
referem-se a venda de gado aos frigorificos, como faz prova a Nota Fiscal
001258 de 3/10/2005 da Friboi Ltda no valor de R$67.298,72 e demais Notas
Fiscais Avulsas de Produtor n's 679582 a 679598 nos valores de R$12.400,00
cada (total = R$210.800,00) com vendas de bezerros a lvagro Agropecuaria
Ltda, em Jaiba, MG, e valores constantes na Declaracao da Atividade Rural em
Outubro e Novembro do filho Carlos Eduardo Lopes Cury, produtor rural,
atuando em cooperacao com a experiéncia do pai, impugnante do presente Auto

Depositos a comprovar|  Data
R$84.000,00 8/nov
R$50.000,00 11/nov
R$40.800,00 16/nov

[Total R$ 174.800,00
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Nota Fiscal Valor Fl.
1258 R$ 67.288,72 237
679582 R$ 12.400,00 | 238
679583 R$ 12.400,00 240
679584 RE 12.400,00 242
679585 RE 12.400,00 244
679586 R$ 12.400,00 246
679587 R$ 12.400,00 248
679588 R$ 12.400,00 250
679589 RS 12.400,00 252
679590 R$ 12.400,00 254
679591 R$ 12.400,00 256
679592 RE 12.400,00 258
679593 R$ 12.400,00 260
679594 R 12,400,00 262
679595 R$ 12.400,00 264
679596 R$ 12.400,00 266
679597 RS 12.400,00 268
679598 R$ 12.400,00 270
TOTAL R$ 278.008,72

90. Observando as duas planilhas construidas a partir dos depésitos e documentos
apresentados pelo contribuinte na referida alegacdo, nota-se que ndo existe qualquer
relacdo entre ambas gquanto aos valores mencionados, tornando-se impossivel
relacionar ambas, tomando-se por base a informacédo contida na alegac&o.

91. Vejamos a proxima alegacdo:

Os dois depdsitos de R$1.000,00 cada em 16/06/2005 e 01/08/2005 no Bradesco
estdo claramente identificados pelo histérico como "Doc - Crédito Automatico"
referindo-se a suplementa ¢do de conta com saldo devedor.

92. Acata-se a alegacdo apresentada, considerando que na propria planilha anexa a
autuagdo, os referidos depositos constam como CREDITO AUTOMATICO,
representando um empréstimo.

93. Vejamos a proxima alegacéo:

O valor de R$ 10.000,00 em 16/02/2005 no Banco Safra foi uma troca de
numerario na mesma data (16/02) configurada pelo TED D no mesmo dia, de
igual valor, como mostra o extrato anexo. O cheque depositado pelo seu filho foi
trocado pelo TED enviado para pagamento de fornecedor com vencimento
naquele dia.

94. O documento que consta da fl.282, ndo demonstra exatamente a operacdo alegada
pelo impugnante, posto que a saida ocorrida na mesma data em que foi depositado o
valor de R$10.000,00, poderia ter qualquer destino, e ndo exatamente ser uma troca de
numeréario como defende o contribuinte. Além deste ponto, resta ainda observar que a
referida conta do contribuinte, ndo é conjunta com seu filho, e como consequéncia,
mesmo_gue um depdsito seja feito por este em sua _conta, ainda assim a_origem
necessita ser comprovada.

(grifos ndo originais)

Ao final da analise, a decisdo faz o ajuste que considera necessario no langcamento
do crédito tributério,

95. De acordo com a analise acima apresentada, estes sdo os valores que devem ser
retirados do cémputo da infragdo apurada
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Valores Acatados
RS 62.000,00
R$ 60.000,00
R$ 10.000,00
RE 50.000,00
R$ 6.000,00
R§ 1.000,00
R$ 1.000,00
TOTAL R§ 190.000,00

96. Assim, refazemos o valor devido pelo contribuinte:

[ 2005 |

Infragtes 78520382 R$ 97520382 |Q$ 190.000,00
Base de Calculo Declarada 14,800, 00
liguota 27,50%
Base de Calculo 220.001,05
FParcela a deduzir 5.584 20
Imposto devido 214.416,85
Imposto pago 124,804
Imposto apurado RE214.282 05

No recurso, as consideracdes sobre o0s depdsitos sdo muito similares as
apresentadas na impugnacéo e ja devidamente apreciadas pela decisdo de piso, e com as quais
concordo.

Merecem destaque sé dois pontos para 0s quais ha novos argumentos.

No item 2.5 do Recurso o requerente argumenta:

2.5. Relevante apontar que a ilustre 2a. Turma de Julgamento da DRJ/Belém (PA) nao
acatou a farta documentacdo probante, constando Notas Fiscais de Produtor Rural,
Notas Fiscais de Compras de Bovinos (Entrada), emitidas pelos Frigorificos, Guias de
Trénsito Animal (GTA), todas em perfeita conformidade com a praxe do
agronegécio, sem restar qualquer divida quanto a sua idoneidade, portanto habeis a
comprovarem a origem dos depdsitos nas contas correntes do impugnante e seu filho.

Alegam gue os valores ndo '"coincidem' nas datas dos depdsitos, como se fora
possivel emitir uma Nota Fiscal, embarcar o gado (ou o carvdo), transportar até o
destino, apés uma dindmica negociacdo entre vendedor e comprador, por telefone,
muitas vezes em outro municipio, com respeito ao valor, peso e quantidades, tudo tendo
que ser ainda aferido no recebimento, dias apds, ensejando, naturalmente, pequenas
diferencas em quantidade e qualidade, bem como no valor do preco da arroba, o que
obviamente traduz-se em discrepéncias entre as datas e valores dos pagamentos.

A complexidade da atividade rural importa em entregas a clientes sazonais, ora estaveis,
com preco firme acertado, ora fruto de oportunidades de negdcio suscetiveis a variagdes
de mercado. Muitas das vezes hd quebras e faltas nas quantidades embarcadas,
diferencas de peso na origem e destino, fatos que determinam diferencas no preco final
de pagamento, descontos, acerto de contas correntes, dias ou semanas apés. Tudo
correto e diretamente relacionado com a complexidade da atividade rural.

Dificil aos agentes do fisco, em sedes urbanas, compreenderem que a coincidéncia de
datas e valores, é , tdo somente, uma "coincidéncia”, e ndo a regra. Talvez, somente nas
transacOes eletronicas, ou de compra e venda de bens durdveis, ou mesmo quando do
fechamento de contratos, e outras transacfes estaveis e em ambientes controlados, por
empresas computadorizadas, pode-se esperar a "coincidéncia de datas e valores".
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A legislacdo exige a comprovacdo individualizada do deposito como requisito
para justificar sua origem. Obviamente ndo se exige a coincidéncia exata de datas mas é
certamente o bindmio data / valor que provara, de forma inconteste, essa correspondéncia entre
as provas apresentadas e o depdsito que se quer justificar. Havendo o descompasso de ambas as
variaveis, seria necessaria a apresentacdo de outras provas, dnus do requerente, para demonstrar
porque ocorreu tal variacao.

As meras alegac6es que elas ocorrem corriqueiramente na atividade rural, ndo é a
prova que a legislacdo exige. Esse € o entendimento desta turma de julgamento, conforme
ementa do Acordao abaixo transcrito:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Exercicio: 2003 RECURSO DE OFICIO. REQUISITOS. NAO PREENCHIMENTO.
NAO CONHECIMENTO.

N&o preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de oficio, previstos na
Portaria MF n° 63/2017, ndo se conhece do recurso de oficio.

RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. VIGENCIA. SEGUNDA
INSTANCIA.

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente na
data de sua apreciacdo em segunda instancia.

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS
NORMATIVOS. SUMULA CARF N 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANGAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS. ART. 42 DA LEI N° 9.430, DE 1996.

A presuncdo em lei de omissdo de rendimentos tributaveis autoriza o langamento com
base em depdsitos bancérios para os quais o titular, regularmente intimado pela
autoridade fiscal, ndo comprove, mediante documentacdo habil e id6nea, a procedéncia
e natureza dos recursos utilizados nessas operacdes.

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNGAO. SUMULA CARF N° 26.

A presuncéo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depésitos bancarios sem origem
comprovada. (Simula CARF n° 26)

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. ONUS DO PROBATORIO DO SUJEITO PASSIVO.
COMPROVACAO INDIVIDUALIZADA.

A comprovacdo da origem dos créditos lancados em conta de depésito ou investimento
deve ser realizada de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a
mensuracao e a analise da coincidéncia de datas e valores entre as origens e 0s valores
creditados em conta bancaria.

IRPF. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS.

PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS. ATIVIDADE RURAL.
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O exercicio da atividade rural pelo contribuinte por si sé ndo autoriza a presuncdo
de que toda a sua movimentacdo financeira teve origem nessa atividade, ndo
afastando a necessidade de comprovacdo, de forma individualizada, das origens
dos depo6sitos bancarios.

DECLARACAO APOS INICIO DA FISCALIZACAO. SUMULA CARF 33.

A declaragdo entregue apés o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE.

A multa de oficio esta prevista no artigo 44, | da Lei 9.430/96 e se langa de oficio
quando constatada a ocorréncia do fato gerador ndo declarado pelo Contribuinte.

(Acdérdao n° 2301-009.016, de 08/04/2021 — Relator Conselheira Sheila Aires Cartaxo
Gomes)

O outro ponto sdo alegacdes feitas no item 5:

Os valores da atividade rural que foram comprovados no processo s6 poderiam ser
depositados nas contas do contribuinte, e do seu filho, e a DRJ Belém (PA), no Acérdéo
ora contestado, ndo indica de onde mais poderiam ser originados. N&o faz nenhum
sentido negar a origem demonstrada, sem indicar qual possivel outra fonte de renda
poderia ter gerado tais depdsitos.

O requerente “transfere” ao julgador da primeira instancia o onus de provar, se
ndo considerar que a atividade rural justificaria os depositos, qual seria a fonte de renda dos
dep0sitos.

Se a fiscalizacdo ja teve seu 6nus probatério simplificado em razdo da presuncgédo
legal, quem diré o julgador, que, qualquer que seja o caso, nao tem esse dnus. Cabe a instancia
julgadora tdo somente apreciar os fatos e motivos e compara-los com a legislacdo em vigor, e
ndo justificar origem dos valores.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Flavia Lilian Selmer Dias
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